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Indica a Sra. Ptefeita Municipal de Tauâ,
atravês da secretaria competente, a iluminação
pública do Cemitério da comunidade de Baixas,
distrito de Marrecas, neste Município.

O Vereador signatário, fundamentado na legislação vigente e no Regimento
Interno desta Casa INDICA a Sra. Prefeita Municipal de Taua, através da
secretaria competente, a ilumiaação pública do Cemitério da comunidade
de Baixas, distrito de Marrecas, neste Município.

JUSTIFICATIVA

Fomos procurados por alguns moradores da referida comunidade junto a
quem de direito, para que seja providenciada a iluminaçáo do Cemitério da
localidade. A concretização dessa medida irá proporcionar aos familiares o
deslocamento das pessoas que por ali transitam quando acontecem
sepultamentos e visitam seus entes queridos.

Por ser uma medida de suma importância para a população, espera-se uma
soluçáo que se traduzajusta ao pleito ora formulado.

Plenário, LT de maio de 2O23

Luis Tomaz Dino
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